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I – RELATÓRIO

Após a apresentação do substitutivo por mim proposto ao
Projeto de Lei nº 5.534, de 2005, foi aberto prazo para as emendas. Neste
período, o ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá sugere modificações ao art. 1º.

Inicialmente, determina que a proteção contra a radiação
ultravioleta do tipo A e B seja de cem por cento. Em seguida, estabelece que
esta proteção deve ser garantida por, no menos, um ano, estendendo-a aos
óculos que também tenham função corretiva.

Por fim, restringe a comercialização dos óculos de sol aos
estabelecimentos que possuírem equipamento apropriado e devidamente
calibrado para aferir a capacidade protetora das lentes.
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II - VOTO DO RELATOR

A argumentação se baseia no que ocorre atualmente - a
venda ampla de óculos de sol que não conferem proteção contra os raios
ultravioleta, ou que não os evitem em sua totalidade.

Na verdade, este tema foi tratado em nosso substitutivo
de uma forma que consideramos mais aceitável tecnicamente, preservando o
aspecto da boa técnica legislativa.

O detalhamento necessário para a regulamentação deste
tipo de lei é de caráter essencialmente técnico e deve ser elaborado na esfera
do Poder Executivo. A Anvisa e o Inmetro se encarregarão de fiscalizar,
acompanhar e verificar as normas cabíveis ao caso.

Acreditamos que o que propõe o ilustre Deputado Arnaldo
Faria de Sá já foi contemplado no texto que propusemos, e que os objetivos
não são conflitantes.

Assim sendo, ao entender que o que ora se propõe será
melhor tratado pela esfera técnica, votamos pela rejeição da emenda
modificativa nº 1, apresentada ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.534, de
2005, mantendo o texto tal como o propusemos inicialmente.

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

Deputado Jorge Alberto
Relator
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